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DECRETO (Nº 26/2023)

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde 

Gabinete do Prefeito

Decreta Luto Oficial por 03 (três)  dias no âmbito do

Município de São Francisco do Conde pelo falecimento
do Sr. Ailton Ferreira, e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado

da Bahia, no uso de suas  atribuições legais que lhe confere o inciso IX, do art. 75, da Lei
Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que nesta segunda-feira, 06 de março de 2023, faleceu o Sr.
Ailton Ferreira, que outrora ocupou a importante função de Vereador do Município de São

Francisco do Conde, por 03 (três) mandatos;

 CONSIDERANDO o exemplo e a dedicação desempenhada pelo ex-vereador,

faz-se necessário o Poder Público Municipal render justos agradecimentos e homenagens.

D E C R E T A

Art.  1º. Fica  decretado LUTO OFICIAL no  Município  de  São Francisco  do

Conde, por 03 (três) dias, a partir desta data, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do

Sr. Ailton Ferreira,  que outrora ocupou a importante função de Vereador do Município de

São Francisco do Conde, e em vida, prestou inestimáveis serviços a esta municipalidade. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário. 

São Francisco do Conde-BA, 07 de março de 2023.

ANTÔNIO CARLOS VASCONCELOS CALMON
PREFEITO

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
End. Rua Raimundo Ribeiro - Centro, São Francisco do Conde-BA


